
Proc. Administrativo 9- 5.567/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC-CHAM - Chamamento Público 

Data: 29/03/2023 às 14:44:10

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMF-CONT, SMS, SMS-ADM, PC/CI, SMA-LC-ENT, SMA-LC-CHAM, SMA-PGM-JEA

CHAMAMENTO PUBLICO CONTRATAÇÃO MÉDICO PSIQUIATRA E FONOAUDIÓLOGO

 

Segue parecer jurídico conforme solicitado.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0401_2023_Proc_5567_Chamamento_credenciamento_de_servicos_de_medicos_especialistas.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0401/2023 
 
 
PROCESSO Nº : 5567/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO :  CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
 
 
1 RETROSPECTO 

  
Trata-se de solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde em que pretende o 

credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, para a prestação de serviços de médicos nas 
especialidades de psiquiatria, neuropediatria, psiquiatria infantil, neurologia, pediatria com 
especialização em TEA e fonoaudiologia, com carga horária de 20 horas semanais, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, ao custo máximo de R$ 862.016,64 (oitocentos e sessenta e dois mil 
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), através de Chamamento Público. 

 
O processo veio acompanhado de Termo de Referência, Orçamentos, Parecer Con-

tábil e Edital. 
 

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para ava-
liação prévia desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 
38, inciso VI e parágrafo único,1 da Lei n.º 8.666/93.  
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

37, inciso XXI. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 
pelo Poder Público. 

 
Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer a 

exigência da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 
ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que 
se observa pelas disposições dos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93, que tratam, respectiva-
mente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

                                                 
1 Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade; (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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Na Administração Pública, a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, as 
quais foram resumidas pela Lei n.º 8.666/93 em dispensa e inexigibilidade.  

 
2.2 HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE E O CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
As hipóteses de inexigibilidade estão elencadas no artigo 25, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos: 
 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação 
de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patro-
nal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publici-
dade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
 
O referido comando legal dispõe que “é inexigível a licitação quando houver inviabili-

dade de competição”. Veja-se que nesse caso o legislador não se preocupou em estabelecer um 
rol taxativo de situações por meio do qual se poderia contratar por inexigibilidade, até mes-
mo porque a interpretação da expressão “inviabilidade de competição” é ampla, sendo difícil 
elencar e relacionar todas as hipóteses. 

 
É bem verdade que o próprio art. 25 prevê em seus incisos três situações que podem 

dar supedâneo à contratação por inexigibilidade. Entretanto, a expressão “em especial”, inse-
rida no caput, traz a ideia de que tal rol é meramente exemplificativo, devendo, assim, ser 
melhor interpretada a expressão “inviabilidade de competição” contida no art. 25, em um 
sentido mais abrangente. 

 
Até pouco tempo tinha-se a ideia de que a “inviabilidade de competição” configu-

rava-se apenas quando o objeto ou serviço pretendido só pudesse ser fornecido ou prestado 
por pessoa única, ou seja, quando apenas um determinado fornecedor, tido como exclusivo, 
pudesse satisfazer os interesses da Administração. Obviamente tal conclusão não é equivo-
cada, pois é o que expressamente dispõe o inciso I do art. 25 da Lei n.º 8.666/93. Entretanto, 
sugerir que essa é a única interpretação do dispositivo em análise é uma tese ultrapassada.  

 
A interpretação da expressão “inviabilidade de competição” deve ser mais ampla do 

que a mera ideia de fornecedor exclusivo. Pode-se dizer que a inviabilidade de competição, 
além da contratação de fornecedor único prevista no inciso I, e, obviamente, além dos casos 
inseridos nos incisos II e III, pode se dar pela contratação de todos, ou seja, a inviabilidade 
de competição não está presente porque existe apenas um fornecedor, mas sim, porque exis-
tem vários prestadores do serviço e todos serão contratados. Confira-se, a respeito, a opinião 
de Jorge Ulisses JACOBY: 
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Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar os 
que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria fixando o valor que se 
dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a 
competição, uma vez que a todos foi assegurada à contratação.2 
 
Ora, se a Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar todos os interes-

sados que preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no 
próprio ato do chamamento, também se está diante de um caso de inexigibilidade, pois, de 
igual forma, não haverá competição entre os interessados.  

 
Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a doutrina de-

nomina de credenciamento. Inexiste no ordenamento jurídico pátrio lei específica que trate do 
credenciamento. Poder-se-ia, então, questionar se a adoção de tal sistema não esbarraria no 
Princípio da Legalidade. Não. O credenciamento é um mecanismo para se efetivar uma con-
tratação por inexigibilidade. Portanto, a base legal do credenciamento é justamente o artigo 
25, caput, da Lei n.º 8.666/93. 

 
Um parêntese: a inexistência de norma geral específica que regre a prática do cre-

denciamento por não haver uma legislação geral que o fundamente, tal como ocorre com o 
procedimento licitatório (Lei Federal n.º 8666/93), alguns Estados, quando da elaboração das 
suas próprias Leis de Licitações, como é o caso do Estado do Paraná, regulamenta o creden-
ciamento nos artigos 24 e 25 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

 
Contudo, o sistema de credenciamento está sujeito a alguns requisitos, ou seja:  
 
(i) publicidade do credenciamento: se o credenciamento encontra amparo na inexi-

gibilidade para a contratação de todos os interessados, não faz sentido a Administração Pú-
blica não tornar público o ato de convocação, pois, caso não seja dada a devida publicidade, 
muito provavelmente pode haver algum interessado que não tinha ciência do credenciamen-
to. A publicidade deverá seguir os moldes do art. 21, incs. I a III, da Lei n.º 8.666/93, ou seja, 
aviso publicado no Diário Oficial da União, se os recursos forem provenientes da União, ou 
no Diário Oficial do Estado, em se tratando de dinheiro advindo dos cofres públicos estadual 
ou da municipalidade, e em jornal de grande circulação local, a fim de que os interessados 
possam efetivamente tomar conhecimento do sistema; 

 
(ii) período do credenciamento: não pode haver data de encerramento específica 

para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto. A qualquer tempo o parti-
cular interessado poderá se apresentar e entregar a documentação para se credenciar, isso, 
obviamente, enquanto a Administração mantiver interesse na contratação do serviço; 

 
(iii) obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que atendam as condi-

ções do chamamento: o fundamento do credenciamento é a inexigibilidade para a contrata-
ção de todos. Portanto, seria incoerente realizar um chamamento público para credenciamen-
to de profissionais de um determinado setor e, ao final, declarar um vencedor, mesmo ha-
vendo outros interessados que igualmente preencham os requisitos exigidos pelo Poder Pú-

                                                 
2 JACOBY, Jorge Ulisses. Coleção de direito público. São Paulo: Fórum, 2008, v. 6.  p. 534. 
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blico e satisfaçam os interesses deste. Se esta for a intenção da autoridade administrativa, 
indubitavelmente estar-se-ia diante de um procedimento licitatório, não se configurando, 
portanto, o credenciamento por inexigibilidade. Não há apresentação de propostas, pois o 
valor a ser pago já foi fixado pela Administração. Como não há competição, não há como se 
declarar um vencedor. Todos são igualmente credenciados. 

 
Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 

No que tange à área da saúde, cabe fazer algumas observações. O Tribunal de Con-
tas da União3 já se manifestou pela possibilidade de contratação de serviços médico-
assistenciais por meio de credenciamento. Entretanto, estas contratações devem ser realiza-
das apenas como complementação dos serviços na área da saúde, pois, na realidade, a con-
tratação de médicos deveria ocorrer por meio de concurso público. O credenciamento, por-
tanto, deve ser realizado apenas para suplementar tais serviços. 

 
Ainda na área da saúde, interessante mencionar também a orientação dada pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná4  no processo nº. 434004/2002, onde foi entendida a 
admissibilidade da contratação de terceiros para prestar atendimento médico e odontológico, 
mesmo que os credenciados já sejam servidores do mesmo Ente, desde que haja compatibili-
dade de horários. 
 

Cumpre salientar que, no presente caso, não há Concurso Público vigente para 
atender as necessidades do Município em relação aos cargos existentes no quadro, sendo que 
novo concurso ainda precisa ser deflagrado e a sua finalização até a devida nomeação e pos-
se dos classificados demandará meses. 

 
Não se pode desconsiderar, também, a respeito da desistência de vagas já preenchi-

das pelos profissionais concursados, bem como considerando que os médicos contratados 
por outros chamamentos frequentemente pedem o desligamento dos serviços. 

 
No presente caso, a Lei Municipal nº. 4.106, de 11 de outubro de 2013, instituiu o 

plano de cargos, carreira e valorização do servidor público – PCCVSP e contempla cargos 

                                                 
3 Conforme decisão n° 656/19 95 - TCU, in verbis: “Ementa: Consulta formulada pelo Ministério da Educação. 

Possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais a servidores e dependentes, por meio de credenciamento 
de entidades e profissionais na área de saúde. Conhecimento. 

4 Resolução 7015/2003 do Tribunal Pleno processo 434004/2002 “Consulta. Sobre a possibilidade de implanta-
ção, em caráter definitivo, de sistema de credenciamento para prestação de atendimento médico e odontológico. Estabe-
lecimento de requisitos mínimos para a implementação do credenciamento, possibilidade de participação de servidores 
no credenciamento desde que havendo compatibilidade de horários. O Tribunal de Contas, por unanimidade, RESOLVE 
responder a Consulta, pela admissibilidade da contratação de terceiros para prestar atendimento médico e odontológico, 
mesmo que estes já sejam servidores do Município, adotando a forma dos Pareceres nºs 185/02 e 6439/03, respectivamen-
te da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte, com os alertas contidos no voto 
escrito do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Participaram do julgamento os Conse-
lheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FER-
NANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. 
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públicos prevendo atribuições e atividades de Fonoaudiologia, que é objeto do presente 
chamamento. 

 
 Ocorre que, apesar das alterações efetivadas pela Lei Municipal nº. 4.529 de 14 de 

dezembro de 2017, na qual foi reduzido o número de vagas de alguns desses cargos, verifica-
se que, em razão da vacância posterior, ainda existem vagas para preenchimento através de 
concurso público. Além disso, a citada Lei não extinguiu os cargos nela previstos, assim co-
mo o cargo para o qual se pretende a terceirização ainda não foi extinto também. 

 
Dessa forma, não se verifica a legitimidade da opção pela contratação terceirizada 

de Profissionais Fonoaudiólogos através de licitação. 
 
Destaca-se que, por se tratar de contratação de serviços que importam em substitui-

ção de servidores e, desse modo, computam nas despesas permanentes de pessoal do ente 
municipal, torna-se COGENTE A IMEDIATA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
para preenchimento das vagas e cargos não extintos. 

 
De consequência, excepcionalmente e para privilegiar o serviço essencial de aten-

dimento de 411 pacientes em fila de espera, conclui-se pela POSSIBILIDADE da deflagra-
ção do presente processo para a contratação terceirizada desses profissionais, visto que 
não há concurso público vigente para preenchimento das vagas, bem como para garantir a 
continuidade dos serviços até que seja providenciado o CONCURSO PÚBLICO. 

 
Nesse caso, levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 

procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitató-
rios, passa a analisá-los, objetivamente: 
 

(a) Exigências Satisfeitas: 

 

(i)  Modalidade: o chamamento é a modalidade adequada, na medida em que a Administração não 
pretende a concorrência entre os participantes, mas a contratação de um maior número possível 
de pessoas jurídicas ou físicas para a realização dos serviços médicos nas especialidades constan-
tes do processo; 

 
(ii)  Justificativa de Preço: a Secretaria Municipal de Saúde justificou os valores para a contrata-

ção de psiquiatras com base nas contratações de outros municípios, sendo que para os neurope-
diatras foi considerado o mesmo valor mensal dos médicos psiquiatras por se tratar de atividade 
e objetivo final similares, e para os fonoaudiólogos os valores foram baseados no que consta no 
Edital de PSS nº 96/2023; 

 
(iii) Justificativa da Quantidade: no Termo de Referência foi adequadamente justificada a quan-

tidade pretendida de acordo com a demanda do Chamamento, tendo em vista a necessidade de 
um vínculo profissional de 40 horas semanais, porém poderão ser contratados até 02 profissio-
nais médicos interessados, ficando a divisão de 20 horas semanais cada, ou então a possibilidade 
de atuação de 01 profissional médico com interesse de apenas 20 horas de atuação e/ou o interes-
se de atuação nas 40 horas semanais; 
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(iv) Parecer Contábil: a Secretaria Municipal da Fazenda exarou parecer no qual atesta que os 

gastos com esta licitação integram os recursos mínimos destinados à saúde. O parecer contábil 
constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da Constituição de 1988. O art. 
212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 
art. 216, § 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o art. 167 da Carta Políti-
ca abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impos-
tos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 
(v) Edital: o edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.º 8.666/96, com a ressalva de 

não aplicação do tratamento diferenciado e privilegiado às Microempresas e Empresas de Peque-
no Porte, com fundamento no art. 49, III, da Lei Complementar nº. 123/065, em razão do objeto 
a ser contratado poder ser realizado, muitas vezes, por pessoa física, ou seja, profissional médico. 

 
3 CONCLUSÃO 
 

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela viabilidade do 
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médicos nas espe-
cialidades de psiquiatria, neuropediatria, psiquiatria infantil, neurologia, pediatria com espe-
cialização em TEA e fonoaudiologia, com carga horária de 20 horas semanais, pelo período 
de 12 (doze) meses, ao custo máximo de R$ 862.016,64 (oitocentos e sessenta e dois mil de-
zesseis reais e sessenta e quatro centavos), através de Chamamento Público, desde que seja 
providenciada a imediata deflagração de concurso público para a substituição gradativa de 
todos os profissionais médicos terceirizados integrantes do quadro próprio municipal. 

 
No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos fiscalizar a publicação do presente Chamamento Público no Jornal de 
Beltrão, Diário Oficial do Estado do Paraná, AMP, Diário Oficial da União, no sítio do Muni-
cípio de Francisco Beltrão e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, conforme determina o art. 2º, I, da Instrução Normativa n.º 37/2009, do TCE/PR.  

 
Ainda, compete à Secretaria Municipal de Administração e ao Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos respeitar o rodízio entre os credenciados, salvo situações de 
impedimento ou suspeição, de forma a se observar o Princípio da Igualdade. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 29 de março de 2023. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
          OAB/PR 41.048 

 

                                                 
5 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (...) III - o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
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